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ANEXO 1- PROJETO BASICO 

ANEXO 1.1 — APÊNDICE DO ANEXO 1— ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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PROJETO BÁSICO 

N° 2026.02.20-SEIM 

1. INTRODUÇÃO. 

1.1. Objetivo: 
Este Projeto Básico tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão 
para realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais 
condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6°, 
incs. XI, XIII e XXIII, Arts. 18, 23, 45, 46, da Lei n° 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto 
nas 011/2024. 

1.2. Integram o presente Projeto Básico corno se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos: 

I) Definição dos Lotes/Itens: 
II) Projeto de Engenharia; 
III) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
IV) Estudo Técnico Preliminar — ETP. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1.0rgão(s) Interessado(s): 
Secretaria de Infraestrutura e Meio ambiente. 

2.2. Objeto: 
Execução de serviços de Pavimentação de uma Rua Sem Denominação Oficial em Intertravado 

no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE, compreendendo todas as etapas 
necessárias à adequada implantação da infraestrutura viária, conforme projetos, especificações 

técnicas e normas vigentes. 

2.3. Modalidade de Licitação: 
O processo será realizado através de Concorrência, de acordo com o Art. 28, inciso II da Lei 
14.133/2021, alterada pelo Decreto n°11.871(2023. 

2.4. Justificativa: 
A execução dos serviços de pavimentação em piso intertravado da Rua sem denominação oficial, 

localizada no Distrito de Cantagalo, na localidade de Correias, no Município de Acarape/CE, 
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justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de mobilidade urbana, seguran viária 
e qualidade de vida da população residente na região. 

Atualmente, a via apresenta condições inadequadas de trafegabilidade, especialmente em 
periodos chuvosos, quando há formação de lama, erosões e irregularidades no leito carroçável, 
dificultando o deslocamento de pedestres e veículos, comprometendo o acesso a residências e 
serviços essenciais e aumentando os riscos de acidentes. Em períodos de estiagem, a poeira 
excessiva também gera desconforto e impactos à saúde da população. 

A implantação de pavimentação em blocos intertravados apresenta-se como solução técnica 
adequada, por oferecer maior durabilidade, melhor drenagem superficial, facilidade de 
manutenção e melhor desempenho estruturai para vias de tráfego local. Esse tipo de pavimento 
também contribui para a redução de processos erosivos e para a adequada organização do 
espaço urbano. 

Além disso, a intervenção promove a valorização da área, melhora a acessibilidade, facilita o 
deslocamento de moradores, veículos de serviço e transporte, e fortalece a integração da 
comunidade com outras áreas do município, contribuindo para o desenvolvimento urbano 
ordenado e sustentável. 

Dessa forma. a contratação dos serviços de pavimentação revela-se necessária e compatível 
com o interesse público, assegurando melhores condições de infraestrutura urbana, mobilidade 
e bem-estar à população da localidade de Correias, em consonância com os princípios do 
planejamento, eficiência e desenvolvimento sustentável da Administração Pública. 

2.5.Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

ID do PCA no PNCP: 23555170000138-0-000007/2026 
Data de publicação no PNCP: 13/11/2025 

2.6. Descrição da solução: 
A execução dos serviços de pavimentação de uma rua sem denominação oficial em intertravado 

no Distrito de Cantagalo, localidade de Correias, Acarape-CE, é de extrema importância para a 

melhoria da infraestrutura viária da região. O projeto compreende todas as etapas necessárias 

para a adequada implantação da pavimentação, seguindo as especificações técnicas e normas 
viguntez5. 

A pavimentação em intertravado é urna solução eficiente e durável para vias de tráfego leve a 

moderado, proporcionando maior resistência e durabilidade em comparação com outros tipos de 
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pavimentação. Além disso, a escolha desse tipo de pavimento contribui para a redução de custos 
de manutenção a longo prazo, garantindo uma maior vida útil da via. 

A realização dos serviços de pavimentação inclui a preparação do terreno, a colocação dos 
blocos intertravados de acordo com o projeto, a compactação do solo e a execução de 
acabamentos necessários para garantir a qualidade e segurança da via. Todo o processo é 
realizado de acordo com as normas técnicas e de segurança vigentes, garantindo a durabilidade 
e eficiência da pavimentação. 

Além disso, a execução dos serviços de pavimentação contribui para a valorização da região, 
proporcionando melhores condições de mobilidade urbana e acessibilidade para os moradores 
e visitantes. A infraestrutura viária adequada é essencial para o desenvolvimento 
socioeconômico da comunidade, facilitando o acesso a serviços públicos, comércios e demais 
atividades. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de pavimentação de uma rua em intertravado no Distrito 
de Cantagalo, localidade de Correias, Acarape-CE, atende às necessidades da comunidade local 
e contribui para a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. A realização desses serviços de 
forma adequada e dentro dos padrões técnicos estabelecidos é fundamental para garantir a 
durabilidade e eficiência da pavimentação, trazendo benefícios a longo prazo para a região. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA 
DA DESPESA. 

3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

VALOR 
UNIDADE 

ÓRGÃO PROJETO-ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESAS ESTIMADO C/BDI - 
ORÇ. 

25,76% 

07 01 15.451.0285.1.008.0000 4.4.90.51.00 RS 881.261,30 

3.2. Valor global estimado: 
R$ 881.261,30 (oitocentos e oitenta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e trinta centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado nas normas técnicas correspondentes a confecção de projetos de 
engenharia, a3sim GOMO, nas tabelas oficiais e nos demais padrões constantes dos documentos 
técnicos resultantes, anexos aos autos. 

4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
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4.1.Sustentabilidade: 
A execução dos serviços de pavimentação de via pública urbana no Distrito de Canta Galo, em 
Acarape/CE, pode gerar impactos ambientais significativos. A remoção da vegetação existente 
para a abertura da via pode resultar na perda de habitat de diversas espécies de fauna e flora, 
além de contribuir para a fragmentação de ecossistemas locais. A compactação do solo durante 
a pavimentação pode prejudicar a infiltração da água no solo, aumentando o risco de erosão e 
degradação do ambiente. 

"‘%11Gemeemiewo 
O 

Além disso, a geração de resíduos durante a obra, como entulhos e materiais descartados, pode 
contaminar o solo e os recursos hídricos próximos, causando impactos negativos na qualidade 
ambiental da região. A emissão de poluentes atmosféricos provenientes dos veículos e 
equipamentos utilizados na obra também pode contribuir para a poluição do ar e para o aumento 
da pegada de carbono do projeto. 

Para mitigar os impactos ambientais gerados pela pavimentação da via pública, é fundamental 
adotar medidas de compensação ambiental, como o plantio de árvores nativas no entorno da 
via, a implantação de sistemas de drenagem sustentável para minimizar a impermeabilização do 
solo, e a correta destinação dos resíduos gerados durante a obra. Além disso, é importante 
realizar um monitoramento ambiental durante e apás a execução dos serviços, a fim de garantir 
a preservação dos recursos naturais da região 

4.2.Da exigência de vistoria (visita técnica): 
4.2.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:30 horas às 14:00 horas. 

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
4.2.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.2.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
4.2.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ónus dos serviços decorrentes. 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO. 

5.1.Local de execução do Objeto: 
5.1.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia deverá ser realizada nos locais 
determinados pela contratante. 
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5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços: 
5.2.1. O regime de execução se dará por empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado 
por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente 
executados. 
5.2.2. A execução será iniciada mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO, pela unidade 
administrativa contratante. 
5.2.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
5.2.4. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão 
demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e 
correta entrega para fins de pagamento. 
5.2.5. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
5.2.6. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço 
eventualmente fora de especificação. 

5.3. Prazo para inicio: 
5.3.1. A execução da obra e ou dos serviços de engenharia será iniciada no prazo de até 15 
(QUINZE) DIAS ÚTEIS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇO que será enviada à 
contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 

6. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO. 
6.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, o Contratado apresentará a medição prévia 

dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
6.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, estiverem executados em sua totalidade. 
6.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

6.1.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 
6.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especific,açoes constantes neste Projeto Basic() e na proposta, sem prejutzo da aplicaçao das 

penalidades. 
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6.2.Em relação à fiscalização técnica e administrativa e demai ocumentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.3. Forma de pagamento 
6.3.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados conforme medição, na proporção 
de execução dos serviços, em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, mediante a constatação da entrega definitiva, através de atesto do 
recebimento dos produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas 
as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos, definida pela 
Administração. 
6.3.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento. além dos documentos citados 
no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor 
do contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
inclusive em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal: 
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

6.3.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.3.4. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
6.3.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4. Da Garantia de Proposta: 
6.4.1. O licitante deverá apresentar no momento do cadastramento da proposta inicial no 
Siotomo, gorando do prupuotu, ~nu requiDitu do prO-habilitaçao, no montante equivalente et 01Yo 

(Um por cento) do valor estimado da contratação/orçamento, nos termos do artigo 58, c,aput e 
§1°, da Lei n°14.133/2021, sob pena de desclassificação. 
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6.3.1.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia (art. 58, §4°, Lei 
Federal n°14.133/2021). 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - Seguro-garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Titulo de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
6.3.1.2. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, devidamente pago, ou comprovante de transferência (Agência n° 1121-5, 
Conta Corrente n° 5393-7, Banco do Brasil - Prefeitura Municipal de Acarape/CE - CNPJ n° 
23.555.170/0001-38). 
6.3.1.3. Somente será aceito depósito/transferência bancária de forma identificada em nome da 
empresa licitante, sendo vedado garantia em forma de cheque/envelope. 
6.3.2. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá seguir as 
seguintes informações: 
6.3.2.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 
b) apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetro definido 
pelo ministério da fazenda; 
c) serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta 

de preços. 
d) presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Acarape/CE o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios 

de fraude, se obriga a oferecer notícia de fato ao Ministério Público. 

6.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregar/anexar 

o documento, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Acarape/CE - CNPJ n° 23.555.170/0001-38. 

b) Objeto: garantia da participação no Edital de Concorrência n° 
e) Prazo de validado: mínimo de 90 (noventa) dias, a oontar c/a sua apresentaça0. 

6.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 
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90 (noventa) dias contados a partir da data da data da sessão inicial, acompan ado das custas 
(boleto) e pagamento desta. A não apresentação do comprovante de pagamento desta importará 
a inabilitação da licitante. 

6.6. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
6.6.1. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da caderneta de 
poupança. calculada "pro rata die" 
6.6.2. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.6.3. Justificativa: Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito 
procedimental das licitações de obras, dentre os quais podemos citar a existência de uma fase 
de lances e negociação. Com isso não raras vezes alguns licitantes podem se aventurar e acabar 
por não manter a proposta lançada perante a administração. Exigir garantia de participação em 
uma licitação é uma prática comum e visa garantir a seriedade, comprometimento e idoneidade 
dos concorrentes e pode ser justificado: 
a) Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira para desistências de última 
hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, é menos provável que 
desistam do processo, o que pode garantir uma concorrência mais consistente e justa. 
b) Seleção de Empresas Idôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como um filtro 
adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos processos 
licitatorios. 
c) Estímulo à Competitividade: A exigência de garantia pode incentivar a participação de 
empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantia demonstra um 
investimento prévio no processo licitatório. 
6.6.4. Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que 
pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer 
comparecem para assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim garantir ao Poder 

Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas aos licitantes 

que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-fé ou cometerem 

fraude, frustrando objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se cobrar a -garantia pela 
manutenção da proposta". 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

7.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigorará até 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.0 praz.° iJ vigencia sera autoinaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
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7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os eços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Geral de Preços ao 
Consumidor (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade, ou outro que vier a substitui-lo. 
7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO. 

8.1.Da forma de apresentação das propostas: 
8.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejam registrados neste documento. 
8.1.2. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se 

caso constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante 
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores 

Municipais. 
8.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO 

GLOBAL, desde que atenda as exigências contidas neste Projeto Básico. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
9.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 
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9.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para ad 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
9.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 
9.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
9.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
9.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°). 
9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
9.10.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
9.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
9.12.0 fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
9.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
adminiotra0o. 

9.16.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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9.17.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pel s fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
9.18.0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
9.19.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. 
9.20.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. 
9.21.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES. 

10.1.São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.° 
14.133/21: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos. 
10.1.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas. 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
10.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 
10.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do va'or correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

10.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
10.1.8. Cientificar o Orgao de representaçao judicial do Município para aaoçao das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
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10.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
10.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.° 11.246, de 2022, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, 
da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
10.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
10.1.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 
produtos/materiais/equipamentos. 
10.1.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 

10.2. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.° 
14.133/21 
10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terooiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos. 
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f) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT. 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I) Comprovar a resrva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
m)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

11, para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 
que tenha acesso por força da execuçao Oeste comato. 

r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana ise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS ao Município de ACARAPE/CE no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no Projeto Básico, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, nos anexos e 
disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 125° da Lei n.° 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de [CIDADEVCE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 

especificadas no Projeto Básico, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições. 

Obriciaceses específicas: 
a) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no projeto básico de engenharia, em plena validade. 

b) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
C) Elaborar o Diário de Obra, inclufnclo Ufanamente, pelo tngenneiro preposto responsavei, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
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de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação 
das atividades em relação ao cronograma previsto. 
d) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, (ontado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
e) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 
f) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 
g) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
h) florestas plantadas; e 
i) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 
j) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 
etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n°1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 
k) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
I) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, e legislação correlata; 

m)Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 

Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 

exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 
n) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 

nos limites do território estadual. 

o) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°. da Instrução 
Normativa bL 1 1/Mf-' n- 1 , ue 19101/20 -10, rios seguir ites termos. 
p) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos aprovado pelo órgão 

competente. 
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q) Nos termos dos artigos 30 e 100 da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 
originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
r) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 
s) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura. 
t) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
u) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
v) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos 
e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
w)Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas 
da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 
x) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 

deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA 

n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

b. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 
c. Nos termos do artigo 4°, § 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciciaaos, sempre que existir a °Parta cie tais 

materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 
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d. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos sa ós,_por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 
em via pública junto ao serviço de engenharia. 
e. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto nas especificações. 
f. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 
g. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 
do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, 
para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que 
estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do 
contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos 
da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 
contratados. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/comissão de contratação/a 

durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais 

instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Admiristração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

NRINemmaimi 
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i) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 
garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
11.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como 
base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

11.2.Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que, com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as conduta descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei n°14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
11.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, 
de 2021) 
11.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 
(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°14.133, de 2021) 
11.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
lois do lioiteigões o svntratgo da AdminiotraVtiv Ptialpliçu gp.isp teirnip4m q9jam tipifivcAskr, 99M9 ~ ,3 

lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1.0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A aiteraçao social ou a modificaçao da tinaiidade ou da estrutura da empresa na° 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.6.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III). 

13.1.0s casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, 
nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito 

Admitidas. 

Acarape/CE, 20 de fevereiro de 2026. 

CICÀ °sx-vva1c-a.i4,J LI L , 
MARIA SARA CAVALCANTE ANDRADE SANTOS 

GERENTE DE PLANEJAMENTO 

RAIMUNDO NONATO DEANDRADE FILHO 

SECRETÁRIO DE INFRAEST TURA E MEIO AMBIENTE 
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ANEXO I — AO PROJETO BÁSICO 

1. DOS ITENS: 
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em 
levantamento pautado quando da confecção do orçamento e demais peças técnicas condizentes 
ao projeto básico de engenharia, peça integrante deste. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUART. VALOR TOTAL 

1 
PAVIMENTAÇÃO DE UMA RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

Em Intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias). Acarape/CE. 
SERVIÇO 1 R$ 881.261.30 

VALOR GLOBAL: R$ 881.261,30 

Detalhamento do Serviço: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 
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ANEXO II 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica: 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 
jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser 
contratada (Art. 66 da Lei Federal n° 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 
a.l.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
a.2.Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 
a.3.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
b.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

b.5.Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão 
nv~iva pyzátiy‘a G9111 ufoito do nogutivd, no o termo n do Título VII-A dét consolicraçao C.IdS LeIS 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943). 
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b.6.Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o 
proponente opte por assinalar a opção constante do sistema). 
b.7.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
b.8.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
devidamente registrado no órgão competente de origem) 
c.2. índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 
1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + 
Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 
Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação. 
c.4. A comprovação da boa situação financeira do licitante será atestada por documento 
assinado por profissional legalmente habilitado, demonstrando que a empresa apresenta 
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); Patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
c.5.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n°14.133, de 2021, art. 65, §1°) 
c.6.0 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos. (Lei n°14.133, de 2021, art. 69, §6°) 
c.7.0 atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

d. Qualificação Técnica: 
d.1.0ualificacão teèrnica espprarinn21! 

d.1.1. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, em que conste no quadro 
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de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível supefor habilitado na área 
de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente. 
d.1.2. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", 
demonstrando que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis 
em características semelhantes ao objeto licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior 
relevância; 
d.1.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
d.1.4. Indicação do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação. 
d.1.5. Em se tratando de consórcio de empresas: 
d.1.6. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em 
favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 
adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 
d.1.6.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa 
de sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
d.1.6.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 
atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos 
campos de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual. 
d.1.6.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 
cópia do instrumento de constituição do consórcio. 
d.1.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância: 

03D DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 

A SER 
EXECUTAVA 

RELEVANCIA 
SOBRE A 

PLANILHA

NT QUA IDADE
SOIJCITADA 

PARA PARA 
QUALIFICAÇÃO 

% PARA 
COMPROVAÇÃO 

C3782 

PISO PRÉ-MOLDADO 
ARTICULADO E 
INTERTRAVADO DE 16 
FACES - e = 8.0 cm (35 
MPa) P/ TRÁFEGO 
PESADO 

M2 3.448,50 54,56 °á 1724,25 50% 

C3251 

coNrco97to DE 

BANQUETA / MEIO FIO 
PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO 
PARA VIAS URBANAS 
(1,00 x 0,35 x 0,15m) 

M 1.210.00 7,88% 605,00 50% 
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d.2.Qualificação técnico profissional: 
d.2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir junto a sua Certidão de registro da pessoa 
jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo — CAU, na data agendada para abertura de proposta, profissional de 
nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente. 
d.2.2. Atestado de responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado(s) no órgão competente (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA), onde, nesse caso, deverá ser acompanhado(s) da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) OU Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de 
direito público, no caso dos serviços cuja categoria profissional e/ou atividade não seja prevista 
em conselho regulamentar da profissão, que comprove (m) ter o (s) profissional (is) executado 
serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado. 
d.2.3. Indicação do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos. 
d.2.4. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor 
ou responsável técnico. 
d.2.5. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) devidamente assinada; 
d) Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil Brasileiro; e 

e) Declaração de compromisso futuro. 
d.2.6. 0(s) profissional (is) responsável (is) técnico(s) indicado(s) deverão participar da obra ou 
serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração e deverão constar 

obrigatoriamente: 
a) na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU; 

b) no atestado de capacidade técnica apresentado pela licitante. 

e. Declarações: 
e.l.Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.z.D rIyTo cic que bUllipiu oz.) unigõiluic.1ü tiu rc.out vu uuryrro murta S , ÇiiitiiLita VVM 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

e.3.Declaração expressa de integral concordância com os termos do Projeto Básico e seus 

anexos; 
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e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5.Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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/67 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.26.01.23.ABB-02 - DATA: 23/01/2026 

Categoria: OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Órgão(s) vinculado(s) 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de acessibilidade e segurança viária na via publica urbana sem denominação oficial, localizada em área 
rural do município, justificando a necessidade de execução de serviços de pavimentação para melhorar a 
infraestrutura e garantir o bem-estar da população local. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO 

O objeto de contratação pública referente à execução de serviços de pavimentação de uma rua sem denominação 
oficial em intertravado no Distrito de Cantagalo. lccalidade de Correias. Acarape-CE, atende aos critérios 
estabelecidos na Lei 14.133 de licitações ao contemplar todas as etapas necessárias para a adequada implantação 
da infraestrutura viária. Com base nos projetos, especificações técnicas e normas vigentes, a empresa contratada 
deverá realizar os serviços de pavimentação de forma eficiente e dentro dos padrões de qualidade estabelecidos, 
garantindo assim a melhoria da mobilidade urbana e o bem-estar da população locai. A execução desses serviços 
contribuirá para o desenvolvimento da região, promovendo a valorização do espaço público e a qualidade de vida dos 
moradores. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A execução dos serviços de pavimentação em piso irtertravado da Rua sem denominação oficial, localizada no 
Distrito de Cantagalo, na localidade de Correias, no Município de Acarape/CE, justifica-se pela necessidade de 
melhorar as condições de mobilidade urbana, segurança viária e qualidade de vida da população residente na região 

Atualmente, a via apresenta condições inadequadas de trafegabilidade, especialmente em periodos chuvosos, 
quando há formação de lama, erosões e irregularidades no leito carroçavel, dificultando o deslocamento de pedestres 
e veículos, comprometendo o acesso a residências e serviços essenciais e aumentando os riscos de acidentes Em 
períodos de estiagem, a poeira excessiva também gera desconforto e impactos à saúde da população. 

A implantação de pavimentação em blocos intertravados apresenta-se como solução técnica adequada. por oferecer 
maior durabilidade, melhor drenagem superficial, facilidade de manutenção e melhor desempenho estrutural para vias 
de tráfego local. Esse tipo de pavimento também contribui para a redução de processos erosivos e para a adequada 
organização do espaço urbano 

Além disso, a intervenção promove a valorização da área, melhora a acessibilidade, facilita o deslocamento de 
moradores, veículos de serviço e transporte, e fortalece a integração da comunidade com outras áreas do município, 
contribuindo para o desenvolvimento urbano ordenado e sustentável. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de pavimentação revela-se necessária e compativel com o interesse 
público, assegurando melhores condições de infraestrutura urbana. mobilidade e bem-estar à população da 
localidade de Correias, em consonância com os principios do planejamento, eficiência e desenvolvimento sustentável 

da Administração Pública. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A pavimentação da Rua Sem Denominação Oficial em In:ertravado no Distrito de Cantagalo, em Ac,arape-CE, está 

prevista no plano de contratação anual. seguindo a nova lei de licitação 14.133. Todos os procedimentos serã 
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realizados de acordo com os projetos, especificações técnicas e normas vigentes, garantindo a qualidade 
segurança da infraestrutura viária. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1 A contratada deverá possuir registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e apresentar 
comprovação de experiência técnica na execução de serviços de pavimentação de vias públicas. 

2. A contratada deverá apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, bem como regularidade junto 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e á Previdência Social. 

3. A contratada deverá apresentar um cronograma fisico-finé nceiro detalhado, contemplando todas as etapas do 
projeto, desde a preparação do terreno até a entrega final da obra. 

4. A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados na pavimentação, atendendo às normas técnicas 
vigentes e garantindo a durabilidade e segurança da obra. 

5. A contratada deverá apresentar um plano de gestão ambiental, contemplando medidas de preservação do meio 
ambiente durante a execução dos serviços, como o descarte adequado de resíduos e o controle de emissão de 
poluentes 

6. A contratada deverá disponibilizar uma equipe técnica qualificada para a execução dos serviços, incluindo 
engenheiros, mestres de obras e operários especializados em pavimentação. 

7. A contratada deverá apresentar um plano de segurança do trabalho, contemplando medidas de prevenção de 
acidentes e garantindo a integridade física dos trabalhadores durante a execução da obra. 

8. A contratada deverá garantir a entrega da obra dentro do prazo estabelecido no contrato, com a devida fiscalização 
e acompanhamento por parte do órgão contratante, conforme previsto na Lei 14.133/2021. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No levantamento de mercado para a contratação dos serviços de pavimentação da rua em intertravado no Distrito de 
Cantagalo. foram identificadas duas possibilidades de contratação: a contratação de uma empresa especializada em 
pavimentação para execução dos serviços ou a locação de equipamentos e contratação de mão de obra 
especializada para realizar a obra. 

A contratação de uma empresa especializada em pavimentaç áo traz como vantagem a expertise e experiência da 
empresa no ramo, garantindo a qualidade e eficiência na execução dos serviços No entanto, os custos podem ser 
mais elevados devido aos honorários da empresa e possíveis despesas adicionais. 

Por outro lado, a locação de equipamentos e contratação de mão de obra especializada pode ser uma opção mais 
econômica, uma vez que os custos com a empresa especializada são eliminados. No entanto, há o risco de a 
qualidade dos serviços não ser a mesma, uma vez que a mão de obra pode não ter a mesma experiência e 
capacitação. 

Diante das duas opções, a sugestão para a contratação dos serviços de pavimentação da rua em intertravado no 
Distrito de Cantagalo seria a contratação de uma empresa especializada em pavimentação. Apesar dos custos mais 
elevados, a garantia de qualidade e eficiência na execução dos serviços é fundamental para a durabilidade e 
segurança da obra, atendendo às normas vigentes e garantindo a satisfação dos moradores da localidade. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A execução dos serviços de pavimentação de uma rua sem denominação oficial em intertravado no Distrito de 
cant~in Inc.-alidade de Correias. Ac_araoe-CE. é de extrema importância para a melhoria da infraestrutura viária da 
região. Õ projeto compreende todas as etapas necessana5 parâ â adécluada impiantawo da pavirnentaçao, seguir= 
as especificações técnicas e normas vigentes. 

A pavimentação em intertravado é uma solução eficiente e durável para vias de tráfego leve a moderado, 
proporcionando maior resistência e durabilidade em comparação com outros tipos de pavimentação Além disso, a 
escolha desse tipo de pavimento contribui para a redução de custos de manutenção a longo prazo, garantindo uma 
maior vida útil da via. 

A realização dos serviços de pavimentação inclui a preparaçâJ do terreno, a colocação dos blocos intertravados de 
acordo com o projeto. a compactação do solo e a execução de acabamentos necessários para garantir a qualidad 
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segurança da via. Todo o processo é realizado de acordo com as normas técnicas e de segurança vige 
garantindo a durabilidade e eficiência da pavimentação. 

Além disso, a execução dos serviços de pavimentação contribui para a valorização da região, proporcionando 
melhores condições de mobilidade urbana e acessibilidade para os moradores e visitantes. A infraestrutura viária 
adequada é essencial para o desenvolvimento socioeconômico da comunidade, facilitando o acesso a serviços 
públicos, comércios e demais atividades. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de pavimentação de uma rua em intertravado no Distrito de Cantagalo, 
localidade de Correias, Acarape-CE, atende ás necessidades da comunidade local e contribui para a melhoria da 
qualidade de vida dos cidadãos. A realização desses serviços de forma adequada e dentro dos padrões técnicos 
estabelecidos é fundamental para garantir a durabilidade e eficiência da pavimentação, trazendo beneficios a longo 
prazo para a região. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

PAVIMENTAÇÃO DE UMA RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 
Em Intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE 

SERVIÇO 1 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant 

PAVIMENTAÇÃO DE UMA RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL SERVIÇO 1 

O valor preliminar previsto para esta contratação é de R$ 1.500.000,00 (Mil e quinhentos milhões de reais). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto de contratação pública para a execução de serviços de pavimentação de uma rua em intertravado no Distrito 
de Cantagalo, em Acarape-CE, poderá ser entregue fracionado em lotes, de forma a facilitar a gestão e execução dos 
trabalhos. A divisão em lotes permitirá uma melhor organização e controle das etapas necessárias para a adequada 
implantação da infraestrutura viária, garantindo a qualidade e eficiência na execução do projeto. Dessa forma, será 
possível otimizar os recursos disponíveis e garantir a entrega satisfatória do serviço dentro dos prazos estabelecidos. 

10. AUNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi elaborado de acordo com a Lei n° 14.133/2021, considerando os dados 
objetivos, diagnóstico de necessidades reais do órgão e análise criteriosa das alternativas disponíveis para 
atendimento à demanda identificada. A solução proposta para a Execução de serviços de Pavimentação de uma Rua 
Sem Denominação Oficial em Intertravado no Distrito de Cantagalo (localidade de Correias), Acarape-CE, está 
alinhada ao planejamento estratégico da instituição, seguindo os princípios da economicidade, eficiência e eficácia. 

Os requisitos técnicos, quantitativos e qualitativos definidos estão em conformidade com a realidade orçamentária, a 
capacidade operacional do órgão e as normas vigentes. A justificativa da contratação, a escolha da solução mais 
adequada e a avaliação de riscos foram realizadas de forma integrada, garantindo coerência entre o problema 
identinado. os °Nativos protandidos os meios adotados para sua resoilicão. 

Portanto, este ETP apresenta alinhamento pleno entre a necessidade da contratação, os resultados esperados, os 
requisitos técnicos propostos, os riscos avaliados e as diretrizes da administração pública. Serve como base sólida e 
consistente para as próximas etapas do processo de contratação, garantindo transparência, eficiência e legalidade 
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A contratação dos serviços de pavimentação da rua sem denominação oficial em intØtráyadb no Distrito de 
Cantagalo, em Acarape-CE. tem como objetivo principal melhorar a infraestrutura viária egião, proporcionando 
mais segurança e conforto para os moradores e usuários da via. Com a execução desses serviços, espera-se 
também promover o desenvolvimento local, facilitando o acesso e a mobilidade de pessoas e veiculos na área. 

Além disso, a pavimentação da rua contribuirá para a valorização imobiliária da região, atraindo investimentos e 
fomentando o crescimento económico do Distrito de Cantagalo. Com a adequada implantação da infraestrutura viária, 
será possivel garantir a durabilidade e a qualidade da obra, atendendo às normas técnicas e de segurança vigentes, 
proporcionando assim um ambiente mais agradável e organizado para a comunidade local. 

Dessa forma, a contratação dos serviços de pavimentação é essencial para promover o desenvolvimento urbano 
sustentável da região, melhorando a qualidade de vida dos cidadãos e contribuindo para o progresso socioeconómico 
de Acarape-CE. A realização desse projeto atende aos principios da transparência, eficiência e economicidade 
previstos na Lei 14.133 de licitações, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e a entrega de um serviço 
de qualidade à população. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A execução dos serviços de pavimentação de uma rua em intertravado no Distrito de Cantagalo, em Acarape-CE, 
pode gerar impactos ambientais significativos. A remoção da vegetação existente para a implantação da 
infraestrutura viária pode4esultar na perda de habitat de espécies locais, além de contribuir para a fragmentação de 
ecossistemas naturais. A.,impermeabilização do solo com a pavimentação pode aumentar o escoamento superficial 
de água, causando erosão e assoreamento de corpos d'água próximos. 

Além disso, a geração de residuos durante a execução da obra, como entulhos e materiais descartados, pode 
impactar negativamente o meio ambiente, se não forem adequadamente gerenciados A emissão de poluentes 
atmosféricos provenientes dos equipamentos utilizados na obra também pode contribuir para a degradação da 
qualidade do ar na região. 

Para mitigar os impactos ambientais gerados pela pavimentação da rua em Cantagalo, é fundamental adotar medidas 
de compensação ambiental, como o plantio de árvores nativas na região afetada, a implantação de sistemas de 
drenagem sustentável para reduzir o escoamento superficial, e a destinação adequada dos residuos gerados durante 
a obra. Além disso, é importante realizar um monitoramento ambiental durante e após a execução dos serviços, a fim 
de garantir a preservação dos recursos naturais locais. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão é correlato e interdependente, pois suas caracteristicas e funções estão diretamente 
relacionadas e influenciam umas ás outras. Quando dois objetos são correlatos e interdependentes, significa que um 
não pode existir ou funcionar adequadamente sem o outro, demonstrando uma relação de interconexão e 
complementaridade entre eles. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar estudo de viabilidade técnica e financeira para a execução da obra de pavimentação da rua em 
intertravado no Distrito de Cantagalo, Acarape-CE. 

2. Elaborar projeto detalhado, com especificações técnicas e normas vigentes, para garantir a qualidade e 
durabilidade da pavimentação. 

3. Realizar oroc.esso licitatórie oara a contratacão da ernoresa responsável nela execucãe,dc rvicr, 02~tinrin 

escolha da proposta mais vantajosa para a Administração 
 a 

4. Capacitar servidores ou empregados responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, garantindo o 
acompanhamento adequado da execução da obra. 

5. Realizar vistorias periódicas durante a execução da obra, garantindo o cumprimento do cronograma e das 
especificações técnicas estabelecidas. 

6 Garantir a correta aplicação dos recursos públicos destinados à pavimentação da rua, evitando desperdicios e 
garantindo a qualidade dos serviços prestados 
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7. Realizar a entrega da obra devidamente concluída e dentro dos padrões estabelecidos, garantindo a satisfação da 
comunidade local e o cumprimento do objeto contratado. 

8. Realizar a devida prestação de contas e a fiscalização pós-obra, garantindo a transparência e a eficiência na 
gestão dos recursos públicos destinados à pavimentação da rua em intertravado no Distrito de Cantagalo, 
Acarape-CE. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABIUDADE 

A contratação da execução dos serviços de pavimentação de uma rua sem denominação oficial em intertravado no 
Distrito de Cantagalo, localidade de Correias, em Acarape-CE, atende plenamente aos requisitos estabelecidos pela 
Lei 14.133 de licitações. 

Primeiramente, é importante ressaltar que a pavimentação de vias públicas é uma obra de infraestrutura essencial 
para o desenvolvimento e bem-estar da população local. A melhoria da mobilidade urbana, o acesso facilitado aos 
serviços públicos e a valorização imobiliária são apenas alguns dos benefícios proporcionados pela pavimentação de 
ruas. 

Além disso, a realização de uma licitação para a contratação dos serviços garante a transparência e a 
competitividade no processo de seleção da empresa executora. Dessa forma, é possível garantir a escolha da 
proposta mais vantajosa para a administração pública, levando em consideração não apenas o preço, mas também a 
qualidade dos serviços a serem prestados. 

A elaboração de projetos, especificações técnicas e normas vigentes para a execução da obra é fundamental para 
garantir a adequada implantação da infraestrutura viária. A correta definição dos materiais a serem utilizados, dos 
prazos de execução e dos critérios de medição e pagamento são aspectos que devem ser detalhados no edital de 
licitação, de forma a assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados. 

Portanto, a contratação dos serviços de pavimentação da rua em questão atende plenamente aos principios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência estabelecidos pela Lei 14.133 de licitações. A 
realização de uma licitação transparente e competitiva para a escolha da empresa executora garantirá a realização 
da obra de forma adequada e dentro dos padrões de qualidade exigidos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
bem-estar da comunidade local. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a execução dos serviços de pavimentação de uma rua 
em intertravado no Distrito de Cantagalo, em Acarape-CE, concluímos que a contratação é adequada para atender a 
necessidade a que se destina. Os serviços propostos contemplam todas as etapas necessárias para a implantação 
da infraestrutura viária, seguindo os projetos, especificações técnicas e normas vigentes. A pavimentação da rua sem 
denominação oficial irá proporcionar melhorias significativas para a comunidade local, garantindo mais segurança, 
conforto e acessibilidade para os moradores e usuários da via. 

Além disso, a execução dos serviços de pavimentação contribuirá para o desenvolvimento da região, valorizando o 
espaço urbano e promovendo a qualidade de vida dos cidadãos. A infraestrutura viária adequada é essencial para o 
desenvolvimento sustentável de uma localidade, facilitando o acesso aos serviços públicos, o escoamento da 
produção agrícola e o deslocamento da população. Portanto, consideramos que a contratação dos serviços de 
pavimentação é fundamental para atender as demandas da comunidade de Correias e promover o desenvolvimento 
socioeconômico da região. 

Acarape-CE. 23 de Janeiro de 2026. 

t.„.„ 5 R. e-karx-Li-- 
Francisca rivania da Silva Rocha Pinheiro 

Equipe de Elaboração de Etp 
0363/2025 
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